
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1004363 - SP 
(2016/0270691-1)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZÉNS GERAIS 

FRIGORÍFICOS 
ADVOGADOS : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER  - SP154860 

RENAN DE OLIVEIRA MIGUEL CASAGRANDE E 
OUTRO(S) - SP332310 

AGRAVADO  : CMA- CGM SOCIETÉ ANONYMÉ 
REPR. POR : CMA CGM DO BRASIL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA 
ADVOGADOS : PEDRO NEIVA DE SANTANA NETO  - DF028332 

DINA CURY NUNES DA SILVA  - SP282418 
CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO E 
OUTRO(S) - SP231107 

AGRAVADO  : RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E ARMAZÉNS GERAIS 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO CLEMENTE JUNIOR E OUTRO(S) - 
SP114729 

AGRAVADO  : NIVER LINES SHIPPING CO S/A 
ADVOGADOS : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO  - SP069555 

JOSEFA ELIANA CARVALHO  - SP073729 
AGRAVADO  : ATLAS MARITIME LTDA 
ADVOGADOS : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO E OUTRO(S) - 

SP069555 
JOSEFA ELIANA CARVALHO E OUTRO(S) - 
SP073729 

AGRAVADO  : YASUDA SEGUROS S/A 
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE AGUIAR MIRANDA  - SP093737 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO REGRESSIVA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

INSURGÊNCIA RECURSAL DA DEMANDADA.
1. Razões do agravo interno que não impugnam 

especificamente os fundamentos invocados na decisão agravada, 
nos termos do art. 1.021, § 1º, do NCPC, a atrair a aplicação da 
Súmula 182/STJ.

2. Agravo interno não conhecido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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